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3.6.2. Em caso de discrepância dos preços unitários constantes do orçamento detalhado com os preços 
apresentados nas demais peças da proposta, será considerado o preço constante no orçamento detalhado. 
3.6.3. Os preços totais constantes do orçamento detalhado deverão estar em conformidade com os preços 
apresentados na proposta de preços. Em caso de discrepância dos preços constantes do orçamento 
detalhado com o valor apresentado na proposta de preços, será considerado o preço constante no 
orçamento detalhado. 
3.6.4. Constatada a discrepância de preços a comissão deverá assinalar prazo para a licitante corrigir as 
demais peças desconformes, sob pena de desclassificação. 
3.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
3.7.1- A proposta deve contemplar: 
a) todos os serviços constantes da planilha orçamentária apresentada pela administração, não podendo 
conter acréscimo ou decréscimo de serviços; 
b) o quantitativo de todos os itens em sua totalidade conforme apresentado no edital, não podendo conter 
acréscimo ou decréscimo quantitativo. 
3.7.2. As unidades de medida de cada serviço deverão ser conferidas pelo licitante. 
3.7.3. No caso de omissão ou erro de quantidades ou na coluna UNIDADE a proposta será desclassificada. 
3.8- Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e 
experiência, para maior qualidade dos serviços. 
3.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa a solicitação. 
3.9.1. Nenhum preço poderá estar superior aos preços unitários ou totais constantes do orçamento anexo 
ao presente Edital. 
3.10 - Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
3.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada que se apresente em desconformidade com 
este item 3. 
3.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 

adendo aos entregues ao Pregoeiro. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Maranguape/CE, através da(s) Secretaria(s) 
interessada(s), e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei Nº. 10.520/02, da Lei Nº. 
8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/ 2014 e suas 
alterações e Acórdão nº 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
4.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
4.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços. 
4.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Maranguape/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
4.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Maranguape/CE. 
4.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à 
aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
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4.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é fac)i hïrío à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos 
autos do processo 
4.2.4. A contratação com os prestadores dos serviços registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de início 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
4.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 
4.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal Nº. 6.448, de 29 de março de 2016. 
4.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
4.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Maranguape/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 
prestação dos serviços, em igualdade de condições. 
4.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Maranguape/CE optar pelos serviços do objeto cujo preço está registrado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual 
ou superior ao registrado. 
4.8. 0 preço registrado e os respectivos prestadores de serviços serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Maranguape/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. 0 Município de Maranguape/CE monitorará os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
4.9.1. 0 Município de Maranguape/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
4.10. Antes de receber a ordem serviço e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado 
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
4.11. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 
4.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Maranguape/CE para determinado item. 
4.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Maranguape/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
4.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
4.14.1. As aquisições ou contratações procedidas pelos órgãos aderentes não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de preços, conforme disposto 
no §3º do art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 
4.14.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme disposto no §5º do art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 
4.15. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

5. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
5.1. A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários ao objeto descrito no item 1.1 e na 
planilha orçamentária deste edital. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 

a) Serviços constantes na Tabela de Preços — Sinapi, Seinfra, e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, 
multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K= 

VOB 
Onde: 
VPG = Valor da Proposta ganhadora 
VOB = Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 

6. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os Serviço serão iniciados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante. 
6.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
fornecedores ou da própria ata de registro de preços. 
6.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o prestador deverá 
realizar a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
6.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto a 
execução dos serviços. 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviços pela administração, no local 
definido pelo órgão solicitante. 
7.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município 
de Maranguape/CE. 
7.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão 
solicitante. 
7.2. No caso de constatação da inadequação na prestação dos serviços, às normas e exigências 
especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Maranguape/CE. 
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7.4. Os serviços licitados deverão ser prestados, observando rigorosamente as condições contidas no termo 
de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o prestador a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos serviços deverá se realizar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
dos órgãos solicitantes. 
7.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado(a), pela 
Secretaria interessada, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, doravante 
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO. 
7.5.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 
7.6 Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com 

as especificações constantes da proposta da contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação. 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerente a Secretaria. 

COMPÕE OS ANEXOS DO PRESENTE TERMO: 
ANEXO A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS. 

R 
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MARANGUAPE - CEARÁ 

SECRETARIA DE 
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ANEXO A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. 
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OBJETIVO 

LOCAÇÃO MENSAL DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITOS E LOCALIDADES. 

1. INTRODUÇÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 

Contratação de serviço de locação de veículos de carga e maquinas Pesadas para atender as 
necessidades da secretaria de infraestrutura - SEINFRA da Prefeitura Municipal de Maranguape-
CE. , conforme especificações constantes neste presente termo de referência 

Contratação de empresa especializada em Locação de Maquinas tipo Caminhão Tanque 6.000 
I e 8.000 I, Grade de Discos, Carregadeira de Pneus HP 180, Compactador Liso Vibratório 
Autopropelido, Compactador Pé de Carneiro Vibratório Autopropelido, Escavadeira Hidráulica, 
Motoniveladora, Retro Escavadeira de Pneus, Trator de Esteiras C/Lâmina e Esc. HP 155, Trator 
de Pneus, Caminhão Basculante 6 m3 e 12m3, Cavalo Mecânico C/Pranc. 3 Eixos, 
Minicarregadeira Sobre Rodas, Potência Líquida de 47 HP, incluso motorista, peças, pneus, 
emplacamentos e outros encargos necessários, por conta do contratado. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2..1- As novas demandas de serviços e atividades do município faz com que o quantitativo de 
veículos não suporte as demandas da referida Secretaria, sendo necessário o acréscimo para 
à realização de suas tarefas precípuas no atendimento aos deslocamentos, no intuito de 
melhorar 
significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas. 

2.2- Entende que se faz necessária a contratação de empresa especializada em Locação de 
horas de máquinas pesadas com finalidade de suprir a demanda da falta de equipamentos, e 
ainda, em substituição as que estiverem em manutenção no perímetro urbano e rural. 
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3. VEÍCULOS 

MOTONIVELADORA: 

Descriçio 8asica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

irnagem: 

Informa ç~íes 

Gerars: 

MOTONL'ELACORA POTEf CIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA i 125 
HP. PESO BRUTO 13843 KS. LARGURA DA LAMINA DE 3.  M 

U 

Moton.tieladora oterrca liquida p' n:eira marcara. de 125 hr. mcdor corn 
c rndres. peso bruxo 13643 kg. largura a lamina 3e 3.Thi. E e nTenta Juizado 
cri n elarnento de aterros. Es adha a terra até a atura dtema*cada no terreno_ 

CARREGADEIRA DE PNEUS: 

Descrsçáo easvl.a: 

Unidade de 
Calculo-
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informagóes 
Gerai4 

PA CARREG.ADE RA. SOBRE RODAS. POTENCIA L O'.IC:A i9T ftP. 
CAPACIDADE C.• CAC.%,trIBA. DE 2.5 A 3.5 M3. PESO OPER«CICNAL 
MA •. IMC DE t•4339 KG 

Uf: 

Pa Carregadeira de rodas core potência liqu~da de 147HP. corn caçamba corn 
capacidade variada de -asa a coroada de 2.5 a 3,5m?. pese oceracicra de 
1ô336kg. C stema iidráulaco para levantamento. inc`inaç~o e ac.onamertc 
Ndráu≤ico da ccacamba. E^.u:pamerto atinado para movirnent ? 
amontoamento de matenais e escavacão. 
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RETROESCAVADEIRA DE PNEUS: 

Descnçáo Basica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

Descrggao 8asica: 

Unidade de 
.. 

Càlculo: 
Nonas Técnicas: 

Imagem: 

InformaçÔes 
Gerais: 

RETROESCA'. ADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 x 
2. POTENCIA LIQUIDA 79 HP. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG. 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCA';ADEIRA 
MINIMA DE 0.20 M3 PROFUNDIDADE DE ESCA'JACAO MAXIMA DE 4.37 M 

UN 

Retroescavacera de rodas cora carregadeira com potência IM ua de 79I-P. 
motor 4 c:I ndres. trarão 42 oeso operacional de y570trg. Caro aleira com 
caçamba com capacidade ce 100 m' e retroesca.ac era cent ca aciiade de 
0 20 m'. PerºtLnh3ade We escavação máxima de 4 3'm. Equpaieito iltIi: adº 
na corstri;c o Lir1Ul (r8ã3 esca.ac3o de 'valas. movimenlaç o de maleriass. 

caregamento de canlir.hões e também para a cacões .de innpeza de terrenos e 
demo'.iç5c. 

RETROESCA;.a.CEIR,A SOBRE RODAS COh! C+;RRE~.~.:CEIRA. TR3.CNO4 •. 
4 POTENC.K LIQLIIC,:► 72 HP. PESO OPERACIONAL M1ffIMO CE 7140 KG. 
CAPACIDADE 1LGIrdIM.', D:s. CARREGADEIRA DE 0.79 Rt!3 E D.+'+ 
RETROESCA`.'ACEIRA MINIMA. DE 0,18 M3 PROFUFJCrDADE DE 
ESCA'JACAO M!:• • Ihlr+ CE 4 50 M 

UN 

Retroescavadeara de rodas com carregadeira potência líçu=ca de 72HP motor 4 
cilindros, tração 4.~4 peso operacional de 6116kg. Carregadeira com caçamba 
com capacidade coroada de 0.79 a 0.96 m' e retroescavadeira com capacidade 
cornai. de caçamba de 0.18 a 0,31 rn '. Profundidade de esca'~acão máxima de 
4.5 iij i. L quipamento utilizado na construção ciil para escavação de valas. 
movimentação de matena►s, carregamento de caminhões e também cara 
apli de :irnpeza de terrenos e demolição. 
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ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: 

Descnçao Básica: 

Unidade de 
Calculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informaçties 
Gerais: 

Descnçao Básica: 

Unidade de 
CáIculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informaç4es 
Gerais: 

>' MARANGUAPE 
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ESCA','ACEIRA HIDRAULICA ,OBRE ESTEIRAS CaCaMBH 0.40 A 1.20`M1~I7 
PESO OPER.AC IONAL 21.19 T. POTE"JCIA L.Q IDA 173 HP 

UN 

Eq tip; arnenter para esca aç ac e carga de material soo. agr-e; adc s . entiJt o 
etc de a cic~r^ani eito hidráulico . conr caw am :.a :concha de esc a ac ~o + pie m:id a 
pe►c sea .chume C~ 4 a 1,_0 m'` e deslccamentc sobre esteira. 

ESCA'.'ACEIRA H:DRALICK S 'OBRE ESTEIRAS COM CAC3.MEK CE 1 ? P.A.3. 
PESO OPER.ACION.AL 21 T POTEIJL4 BRUTA 155 P 

U rY 

Equigarientc para escavação e carga de material isoo, agfegadcs. entulho 
etc .~ de acicrarnerrto hidráulico. com catiarnca de escavaç~c defín:da pe: sei 
'iclurne 11,2 rn'' e deslccarnento sobre esteira. 
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SecrerariaT de MARANGUAPE 
PREFEITURA

CCIP - PMM ~,1 o ` 
~ a 

c~ 

TRATOR DE ESTEIRA COM ESCARIFICADOR E LÂMINAS: 

Por ser muito versátil, o trator esteira pode ser usado para as seguintes 
atividades: Terraplanagem, Empilhamento, Aterro sanitário e Limpeza final. 
Com tantas possibilidades de uso, essa máquina para obras aumenta sua 
produtividade e oferece versatilidade a seus projetos. 

Descriçao Básica: 

Unidade de 
Çálculo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Infofmaçr}es 
Gerais: 

TRATOR DE ESTE:R.a.S, P OTEr.CI.A DE 150 HP. PESO OPER.AvIOFi.AL DE 
rb.' T COM ROD.A MCTRi ELE7A.D.a. E LAM=rJA COM CONTATO DE 3. 1$M3 

U r~. 

O Tratcr de deslccarnerto sobre estei:ras. ccrn potência de r&~HP. peso 
•operac onal de 16 7 toneladas. corn roda rnotrrz e I~+nnina qae perrntte 3justes. 
tridráuicos direto da cabine. de 3rrgulo. inc,inaç~o e passo. Geralmerete trGli:adc, 
err oas para rtive:ariento de acabamento preench.ment© de .alas. corte de 
..alas ern `.' er`:Ieirarnento, espahfr3mento de aterro e terrapienagern_ 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

TRATOR DE PNEUS: 

Descriçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagern: 

Informações 
Gerais: 

Descriçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 105 Cl. TRACAO 4 s 4. PESO ` 
COM LASTRO DE 5'?5 K 

UN 

Trator de reus cc°rt ìati;to. ctirn potência do motor de 105 Cl. corra 4 c:.l~ndros. 
tração 444 eso corno o lastro de 5775 KG. drecão tri+3rrrst.áb:c3 bastante 
utili:ado para a 3grric+uftura corno im arado do soo Tambern ode ser utl~aco 
na corstrr;c3o c" l em canteiros de obra. 

TRATOR DE PNEUS COM P•►,DTENC A CE ES C'.`. Ti,R$C PESO' COM 
LASTRO CE 4900 KG 

UN 

Trator de ; reus. corn potência do motor de .35 C'.. turbo trarsrn ssáo 
s:rcron':ada. peso corno o astro de 4900 KG. Bastante Útiliz :do para a 
agricultura ens cuïturas diversas. 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

CAMINHÃO BASCULi JiTE: 
CAMiNHAO TOCO. PECO BRUTO TOTAL 13000 KG. CARGA ÚTIL MA (IMA 
7925 KG. D STANC A ENTRE EIXOS 4.40 M. POTENCIA 139 C" (INCLUI 
CABIP;E E CHA:SS . NAG INCLUI CARROCERIA. 

Descriç5o 8àsica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Infoimaçóes 
Gerais: 

Descriçao Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
formas Técnicas: 

Imagem: 

Informaçdes 
Gerais: 

MARANGUAPE 
~ ' PREFEITURA 

•r.~~~. . : : •. . ti.,: 

Cantinl•ãc ser ii-pesa>*,o. possui eirc simp+es na cafTOCeria. au seja. um ei. o 
frontal e outro trasero de rodagem skin les. SJa capacrdave é de até S 
toneladas tem peso brita má imo de 13 toneladas e cor~primeito m me de 

S ►33 metros. 'J o nclut nennurna car'ocera, caiarnica o. tanque pipa. 

C.AC.AM6a. MET L CA eASCI~LANTE COM C.AP4CICADE CE ^ M3 :Ir.CLU' 
MONTAGEM iJ O INCLUI CAM'NHAOI 

►Jr. 

Ca'':a de carga cair cario redondo ot eto para abertura lateral. em aço 

estnstural -eforcada este iamente por colunas conformadas era perfil U Tampa 
traseva com abertura e fechamento automát co durante o ..̂ ,asci lamento. 
refor, ada por coluras e travessas. Sistema hidráu ico coin acionamento d reta 
com 1 ou 2 cihrdros de 1 estágio. Atrvaçáo através de bomba hidráulica 
acionada por cardan ou acapsada. Comando pneumático de acicrarnento da 
bomba no intencr a cabine do veiculo Reservatório com ó eo conforme norma 
IS O : G 100 Equipamento a ser acoplado em caminhão toco com ftnakdade de 
transporte der 'i" -as em gerai granulares solos, agregados. pecregulhos. 
etc 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

CAMINHÃO BASCULANTE: 
CAMINHAC TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 2200© KG. CARGA UTIL 
MA.~IMA 15350 KG DISTANCIA ENTRE Ei OS 5.17 M. POTENCIA 238 C'i 
i INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA i 

Oescriçao Básica: 

Unidade de 
. 

Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

Oescriçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
flormas Técnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

MARANGUAPE 
PRE_EE+TU RA 

UN 

Carttint*c pesawo. possui o eixo di.p.o ia ,,arrace+Ta. ou seia dois ei,~os juntos. 
Urn yos ei.~os raseiros deve necessarannerrte neceeer a forca do motor. Sua 
capar,i ,e é de 15. 3 toneladas ooss$►i eso r.tto i►smo de 22 tonelacas e 
seu conrprimertd é de 10.34 metros. PJo xr.cGui ien~rurna carroceria_ cat_arnba 
ou tanque o pa. 

CA0.AMBÂ. PJIErAL>. :A ]3.AsCL,LAFJTE CC314 C.AF.ACIGNDE DE 12 tr13 ; NCLL.1 
aeC•N'T.=GEW. NAC INCLUI C«►M!:NH.«,O'4 

Ijr. 

Ca :a de carga com canto re onco .0 -etri para acertura lateral. enlaço 
estrutural reforçada externamente por cClunas conformadas em perfil U Tampa 
traseira corn abertura e fechamento automátco durante o oasculamento. 
reforçada por colunas e travessas. Sistema tzidráuico corn acionamento d reto 

corn I ou 2 cilindros de 1 estág:o. .Atvação através de bomba hidráulica 
acionada por cardan ou acoplada. Comanda pneumático de acionamento da 
bomba no interior da cabine do veiculo. Reserlatório com óleo conforme norma 
ISO "'iG 100. Equipamento a se~ acoplado em camint o toco corn finalidade de 
transporte de mater=as em gera gra:uJares solcs. agregados. pedregulhos. 
etc ?. 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

CAMINHÃO TANQUE 6.0001 

Descriçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

CAM NHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 13000 KG. CARGA ÚTIL MA . IMA 
?925 KG. DISTANCIA ENTRE El, .O0 4.80 M. POTENCIA 189 CV sINCLUI 
C.AB,NE E CHASSI. NAO INCLUI CARR OCERIA, 

Can11nt'àc semi-pesado. possu. e o srlp na caurc;ena. c 1 S?jJ. u -u ?~-ü 

Informaçôes frontal e outro traseiro de rodagem sni les. Sua capacidade é de até S 
Gerais: toneladas tem peso bnytc rnâ. Wn.o de 13 toneladas e comprinielto +na+uar de 

S p33. metros No nclui ien fuma car-ocera. cacama c)u tarque pç~ 

Descriçáo Básica: 

Unidade de 
Calculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

lnformaçries 
Gerais: 

TANQUE DE 3.00 PARA TRANSPORTE GE AGUA COM CAPACIDADE DE'-
W3 iINCLUI MONTAGEM. rtrcO IfICUJI CAM INh~AO 

UN 

AENT 146R 7321:1953 

Tanque em aço carbono para transporte de água potásel ou não espessura da 
c apa em geral ^e 3 mm. formato redor:dc ou quadrado. Acessor-os pacràc: 
quebra crdas nterro, escada metálica_ chuveiro, -rabo .e pavão". para-:.arro" e 
bosta acicroda por tomada de `orça. Pode ser utilizado cara controle de 
emissão de ,coe ra umectarão de aias e pátics. terraplenagem, irrigação. 
lavagem de ruas e praças abastec mento de água pctá~e: i esidéncias. 
ccrdcmir.ics. indústrias e ia.-os 
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A 

Secretaria de 
lnfraestrutura 

CAMINHÃO TANQUE 8.000 I 

Descnçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
P1ormas Tecnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

Descriçõo B•3sica: 

Unidade de 
Calculo: 

Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informaçóes 
Gerais: 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

TANQUE DE ACO PAR,» TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 8 
M3 iINCLUI MONTAGEM, NAQ INCLUI CAMINI~AO 

UN 

ABNT NBP, 7321 19e3 

~ r 

Tanque em aço cart.cno para transporte de água Motá:el o4 não espessura da 
capa em geral de 3 mm, forra redondo ou Cuadradc. 4ressàros padrão: 
quebra ondas nterro, escada metálica chuveiro. rabr ^e p3v; c'. paia-carro" e 
bomba acionada portomrada e merca. Pode ser utnizat o Maca corrtrcle de 
emissão de ;oeYra irrectaçáma de veias e pátios. terra •(e agemn irrigac s. 
lavagem de ruas e praças abastec rnento tte água pctá~emt em retii*iéncias. 
cordcmirics, industrias e ia.m~as.. 

CAM:r.H.AC T:?C{3. PESO BRIJTO TOTAL 143&3 KG. CARGA UTIL 1r1A.°:.IUA 
90'30 KG, CTAP1Ci'A. Et'iTIRE El :1v 4.76 M. Pl7TE1J:rl«c 1:3;• C`: )INCLUI 
CAa.r.E E Cl~A,as: . NAO INCLUI CA.RRO•CERIA.. 

UN 

Caminháo semi-pesaco, possum e;Ao simp es na carroceria, ou seta um eixo 
frontal e outro traseiro de rodagem simples. Sua capacidade é de até 9 5 
toneladas. tem peso brt"to má.~.imo de 14.3 toneladas e cornpr:mentc de 6 .3 

metros. r~áo inclui nenhuma carroceria cacamba ou tanque pipa 

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

GRADE DE DISCOS 

Descriçáo Básica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

.~ MARANGUAPE 
PREFEITURA 

GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO REBOCN'.'EL. COM 24 
DISCOS 24" r. 3 MM. COM PNEUS PARA TRANSPORTE 

UN 

Equiparientc para gradeamento 04 aragem de soo comumerte ati'i:ado para 
Informações I omogeneizaçao de atn dade e destcrrcamento dc o4c em obras de 
Gerais: terrap anagern, taribént utilizado no precaro do scdo para cc'turas agrïcolas. 

H~tc -.3da aor conto remoto. 

COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 

Oescryç.lo Sasica: 

Unidade de 
Cakulo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informaçoes 
Gerais: 

ROLO CvMP.3C - -C»OR LE EST~:r'CO. PRESs.a.O `.'aRl..z.`:'EL. 
POTEraCIA 11O HP PESO ;EM;C'OM LASTRO tO.¢:2T r LARGURA CE 
ROLNGEraI 2.3C+ r.n 
ur~ 

Compactados de meus estát co cora pctênc a de 11 Chç. pese sem latro de 
10..9T e com lastro de 2' 'JT. largura de -clagern icoripactac3o, de 2 30 m. 
Motor tur»o d ese_. Com 5 pneus diante:res. Egiipamento Jti:i:adc para 
compactado de camadas asfálticas esertuaImeite .di i:ade para compactaç3o 
ce material distinto, porém fino, o rolo ccmpactador pneumático utii:a a Larac_ão 
de peso e pressão dos pneus, para aumentar a e`c ênc=a e es`crco ce 
ccmoactaçãe. O golo °iso ce pneu é áastante adequado para a ccmoact3c o 
final de s.~per`ic:e do as`alto na rodo' ia de aeroporto, estradas e no soo 
indt,strial 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

Descriçáo B.isica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

informações 
Gerais: 

y.~ 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTAT:C O, PRESSAO `/ARIA`/EL: 
POTENCIA 111 HP PESO SEM/COM LASTRO 9 5.26.0 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 1 90 M \ M4RANGl1a~~ 
jr

• ~l 

~? I 

Cortpactado de areus estanco com pctêrtca 3e 11 The. peso sem latro de 
99 5OT e ccrn lastro de 26 0T. largura de -obgem ;compactarão de t 90 m. 
Motor a diesel 6 cilindros. Com 3 pneus dianteiras e s traseiros. Equipamento 
utyfza4o para compactação de cartadas as`átcas. ede!m.a:mente utikzaoo para 
cv"^mMarta.ãc de material dist:rito. pcne r fero o rolo rorrnpactador pneumático 

a sanação de peso e pressão dos pneus para atanentar a eficiência e 
estaco de corrpactação. O rolo liso de pneu ê bastante adequado para a 
cctnpacctacão Fra1 de scperfícte do asfalto na rodcs.a je .aeroporto estrados 
^II solo ndt strrai 

COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 

0escr:çao 3asica, 

Unidade de 
CáICUIo' 

Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

ROLO CO4fPACTACCR PE CE ,2 .EIRC• ►BRwTwRlr}. POTENCL~
PESJ ~. FERrtC IOttAL SEMUCCP: _- :TFciJ IT 95c 1?.3+7 T ILIPsCTO 
CtT.A.l.t!I:: J 3$.5r22.5 T LARGt.Fì ., E rR+LBALit(3 _.15 dA 

Não se a~t►ca 

Roo contpactador r bratbro .uplo cJ.u*dre. dc t. narre ro potência ae 
t25l p, motor turtso diesei com 4 c l;rdros. aines3c, t :s . : ca oeso oceracionas 
sem lacto de t t 95 Te com lastro de 13.30 T, impa:,: úrnám;co de 38.5 : 225 
T largura de traba:hclrolagem;compactação de . lsm ïo ro.os libcatorics gue 
proruorerr a ccmpactação por arnassaniento. Epspancw;rto com tambor 
.' bratcrio com 140 patas trapezcrdats esoecï5co paca a comaactacão de 
composições granulares e solos cerni-coes vcs e coecric . A trarão dianteira mo 
tambor aibratóno. auxilia na regulanzaç3o da drstrbwção aos impactos e 
aumenta a capacsdade trativa do equipamento c utilizado cri aterros, na 

corstruçãcirecuperação de ruas e avenidas. recuperacãor rtplartação de 
rcdovras. pistas de aeroportos. barragens 
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Secretaria de 
lnfraestrutura 

qescriçao Basica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informaçôes 
Gerais: 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO i16RATORIO. POTENCIA 80 H 
PESO OPERACIONAL SEM!COM LASTRO 7.413.8 T. LARGURA DE 
TRABALHO 1.68M 

Ur.

Rio ronipactador vzbratcro, du c,k~rd c. dc tico pé de carreio otêncta e 
SO ip rotcr turbo &esel. peso operacional sem lastro de 7 4 T e cam :astro de 

3 T. largura de trabalha~'rolagem;cumpactação e 1.6.3rn. So rotos 'iknratxics 
due promovem a ccmMaetaç o por arnassamentc. É um rogo ratºrio de peso 
médio a oesadc iceal ;•ara a ccrr.pactasso de solos ccesivos e m:.sturas de 
areia si€te e argila em obras de constn.r_càc de estrada e areas ird~►st^ais entre 
out-as. 

CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS 

Descriçao Basica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

Informaçhes 
Gerais: 

C ALO MECA.N CO TRAÇA:) 62. PESO BRUT; TOTAL v~C;A~81r1aCaD 
[6JD0 KG CAPACIDADE btA.-. M.A DE TRAtiAO K:ã. POTEr1CIA -230' 
C'; i1rdCLU1 CABINE E CHASSI. r«A0 IrctiLU" SEM RRE&DQlJE4 

Ur~ 

Carninhãc;ra' aio mec n co extra-Lesado `armado gele conjunto caisine. motor e 
rodas de trac o':6 c2+ 30tércia 360 C' podendo variar até 10%. ^:>de ser 
engatado em város tipos de carretas e semi-re: oq°ues para trans~.orte dos riais 

diversos tpos de cargas. Todos os pesos e capacidades cer.siderad~'S ião 
IeQais e não técnicos 
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Secretaria de 
Infraestrutura 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

n 

Jescriçáo Básica: 

Jnidade de 
:álculo: 
`formas Técnicas: 

magem: 

nformaçóes 
~erais: 

CA; ALO MECANICO TRACAAO 4 .2. PESO BRUTO TOTAL 1 OGO KG. 
CAPACIDADE MA.'JMA DE TRACAO *36000` KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3.56* M. POTENCIA ,2,6. Cl ('NCLUI CABINE E CHASS: NAO INCLUI 
SEMIRREBOQE 

UN 

Camint•ãc ca alc mecinco entra-pesado formado elc conurrrio ca he. motor e 
rodas de tracão:4K2: otêrrcia 28€ CV. pc3dendo cariar ate 1O' . Pode ser 
engatada eni v nos tipos de carretas e semi-remoques parra transporte dos mais 
diversos t pcs de cagas. Todos os wesos e capacidades corskderadcs são 
legais e não tèCiicos não rclrui senlirebogLe r 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, 

Descriç~o Basira: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Técnicas: 

Imagem: 

Informações 
Gerais: 

M NICARREG.~.CE R. ;Di3RE RODAS. POTEP.CI.A L Qr. DA GE
CAPACIDADE NOP.AIrI.AL DE CPERACAO CE '64f,' t+.G 

U P: 

ẁ

~ - ~~►~►''~ 
`111- U. . 

~ 

.•.~.~ 
~ 

, 1

- 

~ 

Eqi,ipamento :. ~pactc tpotência. d mensões e capacidade +nerores gce cs 
equipamentos ccr~encior?aas; para transporte de mater ais em geral 
deslocamento bre rodas. .Adeouado para pegt;encs ser: ços e em locas de 
acesso IdmÍtadU ;s a'aUip,amerltos maiores. nsilmc coletado sem OCC'oials e com 

cacamba Çr, ? ,:: .urd (padrãor 

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 
Rua Maj. Napoleão Lima, 2-122 - Centro - 61940-180 I Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I E-mail: seinfra@maranguape.ce.gov.br 



Secretaria de 
Infraestrutura 

A 

Descriçao Basica: 

Unidade de 
Cálculo: 
Normas Tecnicas: 

Imagem: 

{nformaçóes 
Gerais: 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

M~NICaRREGADE:RA SOBRE RODAS. POTENCIA L Ql,<DA DE *72• HP. 
CAPACIDACE NOMINAL DE OPERACNO CE '12G0• KG 

UN 

Eqiioarien compacto rpotência. d.rnensnes ecapacidace merores qi.e cs 
eq~ipamertos ccrruencicaraºs: para transporte de riater.ais err7 çeral 
~esloc ariento sobre rodas. Adequado para pequPnc -s ser. z x e em lo ca: s:e 
açeszo l:,r~nÍZaoo a e~üipafNleitos maiores. "1s;lrno ccdetado sem opc onais ? com 
caçamba star.dard r.padr~ai 
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, Secretark..~ de 
Infraestrutura 

~ MARANGUAPE 
PREFE!TURA 

4. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Considerando-se o recebimento por parte do(s) vencedor (es) da(s) respectiva(s) Nota(s) de 
Empenho/Ordem(es) de Compra/serviço, o prazo para a execução dos serviços será conforme 
necessidade das Secretarias Contratantes. 

4.2. Quanto ao recebimento: 

4.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
Contratante. 

4.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4.3. As Secretarias, por meio de servidor indicado, PODERÃO diligenciar no sentido de avaliar a 
qualidade do serviço prestado, podendo reprová-lo justificadamente em caso de 
desconformidade com as especificações constantes no objeto do presente TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4.4. Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada sobre as irregularidades 
apontadas. Nesta hipótese, as máquinas e equipamentos serão rejeitados, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizará novamente a verificação 
da conformidade com as especificações constantes no objeto do presente Termo. 

4.5. Caso a substituição não ocorra no prazo previsto, ou caso o novo veículo também seja 
rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se a aplicação 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada. 

5.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

5.2. Não 4c á efetuado qualquer pagamento à contratada, em cai.. escumprimento das 
condições i habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de ac .'do com as especificações deste instrumento. 

5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

5.4.1. Doo mentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia p Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual ; 'nicipal. 

Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA 
Rua Maj. Napoleão Lima, 2--12.2 - Centro - 61940-180 I Maranguape - CE 
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5.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

6.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução do contrato. 

6.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução do contrato. 

6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias 
contados da sua notificação. 

6.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto. responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial. observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 
instrumento hábil. 

7.2. Proporcionar à contra.... todas as condições necessárias ao pleno cumprimei? o das 
obrigações decorrentes do « o contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

7.3. Fiscalizar a execução do -"bjeto contratual através de sua unidade competente. pode' do, 
em 
decorrência, solicitar provHncias da contratada. que atenderá ou justificará de imediato 

7.4. Notificar a contratad^ de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

Secretaria de Infraestrutura - SEINI=RA 
Rua Maj. Napoleão Lima, 2-122 - Centro - 61940-180 Maranguape - CE 
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7.6. Efetuar os pagamentos devidos á contratada pias condições estabelecidas neste Term 

7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA ou por funcionários dessa secretaria especialmente designados para este 
fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado(s) a partir da data da publicação de 
seu extrato no IOM, ou até exaurir-se o objeto deste termo. 

WAGNER LUIZ SILVA DE SOUSA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 
Rua Maj. Napoleão Lima, 2-122 - Centro - 61940-180 I Maranguape - CE 
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DECLARAÇÃO 

Tendo em vista o Projeto de ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, no Município de Maranguape-CE, declaro os itens 
de maior relevância (ITENS SIGNIFICATIVOS) são os descritos abaixo, com os seus respectivas relação 
ao valor total da obra: 

1.1 TABELA CÓDIGO HORA TRABALHADA uND QTD 

1.1.3 SEINFRA 10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHP) H 1.320,00 

1.1.13 SEINFRA 10735 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHP) H 660,00 

1.1.17 SEINFRA 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 1.320,00 

1.1.24 SEINFRA 10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) H 2.376,00 

1.1.29 SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP: 
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONÃL 
MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÂO MAX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 2.640,00 

Maranguape, 26 SETEMBRO de 2022. 
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SERVIÇO: ALUGUEL DE 

LOCAL: DIVERSOS 
TABELAS: SEINFRA 27.1 

EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇAO DF SERVIÇOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE Ii\FF EESTRUTIIRA ~- ~,ç
, / O 

DESONERADA E S/NAP! MARCO 2021 DESONERADA ¡ 'N 
MARANGUAPE ( 

' BDI: 21,51% 

PLANILHA DE ORÇAMENTO

,. 1 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

1.1 TABELA CÓDIGO HORA TRABALHADA 
f 

UND PR. UNIT. 
PR. UBNDI' . C/ QTD VALOR TOTAL 

1.1.1 SEINFRA 10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) H 134,84 163,84 2.640,00 RS 432.537,60 
1.1 .2 SEINFRA 10588 CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHI) H 46,57 56,59 1.584,00 R$ 89.638,56 
11.3 SEINFRA 10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) H 159,50 193,80 2.640,00 R$ 511.632,00 
1.1 4 SEINFRA 10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHI) H 48,68 59,15 1.584,00 R$ 93.693,60 
1.1.5 SEINFRA 10739 GRADE DE DISCOS (CHP) H 4,08 4,96 1.320,00 RS 6.547,20 
1.1 6 SEINFRA 10625 GRADE DE DISCOS (CHI) H 2,71 3,29 792,00 R$ 2.605,68 
1.1.7 SEINFRA 10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) H 282,41 343,15 2.640,00 RS 905.916,00 
1.1.8 SEINFRA 10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) H 86,99 105,70 1.584,00 RS 167.428,80 
1.1.9 SEINFRA 10722 COMPAC. LISO VIBRAT AUTOPROPELIDO (CHP) H 166,44 202,24 1.320,00 R$ 266.956,80 

1.1.10 SEINFRA 10609 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHI) H 53,83 65,41 792,00 R$ 51 .804,72 
1.1.11 SEINFRA 10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) H 170,98 207,76 1.320,00 RS 274.243,20 
1.1.12 SEINFRA 10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) H 55,88 67,90 792.00 R$ 53.776,80 
1.1.13 SEINFRA 10735 1ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHP) H 206,07 250,39 1.320,00 R$ 330.514,80 
1.1.14 SEINFRA 10621 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHI) H 75,24 91,43 792,00 R$ 72.412,56 
1.1.15 SEINFRA 10756 MOTO NIVELADORA (CHP) H 218,35 265,32 3.960,00 RS 1.050.667,20 
1.1.16 SEINFRA 10642 MOTO NIVELADORA (CHI) H 76,57 93,04 2.376,00 R$ 221.063,04 
1.1.17 SEINFRA 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 239,30 290,77 2.640,00 R$ 767.632,80 
1.1.18 SEINFRA 10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) H 75,83 92,14 1.584.00 RS 145.949,76 
1.1.19 SEINFRA 10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) H 97,44 118.40 1.320,00 R$ 156.288,00 
1.1.20 SEINFRA 10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) H 27,35 33,23 792,00 R$ 26.318,16 
1.1 21 SEINFRA 10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 129,68 157,55 3.960,00 R$ 623.898,00 
1.1.22 SEINFRA 10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H 44,39 53.94 2.376,00 RS 128.161,44 
1.1.23 SEINFRA 10688 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) H 157,32 191.16 7.920,00 RS 1.513.987,20 
1.1.24 SEINFRA 10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) H 47,77 58,04 4.752,00 RS 275.806,08 
11 25 SEINFRA 10716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H 292,01 354.82 1.320,00 RS 468.362,40 
1.1.26 SEINFRA 10602 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHI) H 77,51 94,19 792,00 RS 74.598,48 

1.1.27 SINAPI 90692 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, 
CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2015 

CHP 102.63 124,70 2.640,00 R$ 329.208,00 

1.1.28 SINAPI 90693 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, 
CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CHI DIURNO 
AF 06/2015 

CHI 39.64 48,17 1.584,00 R$ 76.301,28 

1.1.29 SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 103,34 125,57 5.280,00 R$ 663.009,60 

1.1 30 SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF 06/2014 

CHI 39.96 48,55 3 168,00 RS 153.806,40 

TOTAL R$ 9.934.766,16 

MARANGUAPE -CE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

'SERÁ 160H MÊS SENDO(120 TRABALHADOS E 40 DISPONÍVEL) 

•POR MOTIVO DE MANUTENÇÃO SERÁ RETIRADO DA HORA DISPONÍVEL 



bERVIÇO: 
va..♦  ••~ ~ LRG.7JC 1./N JCVRC 1 MRIM UC 

INFRAESTRUTURA 

LOCAL: DIVERSOS 

TABELAS: SE'1FRA 27 1 DESONERADA E SINAPI MARÇO 2022 DESONERA A 
L v

MARAINGUAPE 

MEMORIAL DE CALCULO F 
TABELA CÓDIGO HORA TRABALHADA HORAS DIAS MESES ANO QDE VEIC TOTAL 
SEINFRA 10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) 5,00 22,00 12,00 . -1,00 2,00 2.640,00 
SEINFRA 10588 CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 2,00 1.584,00 
SEINFRA I0698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHP) 5,00 22,00 12,00 1.00 2,00 2.640,00 

SEINFRA 10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 2,00 1.584,00 
SEINFRA 10739 GRADE DE DISCOS (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1.320,00 
SEINFRA 10625 GRADE DE DISCOS (Cl-El) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 
SEINFRA 10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 2,00 2.640,00 
SEINFRA 10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 2,00 1.584,00 
SEINFRA 10722 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1.320,00 
SEINFRA 10609 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 
SEINFRA 10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1 320,00 
SEINFRA 10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 
SEINFRA I0735 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1.320,00 
SEINFRA 10621 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 
SEINFRA 10756 MOTONIVELADORA (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 3,00 3.960,00 
SEINFRA 10642 MOTONIVELADORA (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 3,00 2.376,00 

SEINFRA 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 2,00 2.640,00 

SEINFRA 10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 2,00 1.584,00 

SEINFRA 10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1.320,00 
SEINFRA 10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 

SEINFRA 10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 3,00 3.960,00 
SEINFRA 10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 3,00 2.376,00 

SEINFRA 10688 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 6,00 7.920,00 

SEINFRA 10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 6,00 4.752,00 

SEINFRA 10716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC 3 EIXOS (CHP) 5,00 22,00 12,00 1,00 1,00 1.320,00 

SEINFRA 10602 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHI) 3,00 22,00 12,00 1,00 1,00 792,00 

SINAPI 90692 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, 
CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2015 

5,00 22,00 12,00 1,00 2,00 2.640,00 

PI 90693 
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, 
CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CH1 DIURNO, 
AF_06/2015 

3,00 22,00 12,00 1,00 2,00 1.584,00 

SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIR.A SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG CAP MIN 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 

5,00 22,00 12,00 1,00 4,00 5.280,00 

SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN I M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

3,00 22,00 12,00 1,00 4,00 3.168,00 

MARANGUAPE -CE, 26 DE SETEMBRO DE 2022 
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SERVIÇO: 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, PARA F'PESTAÇAO DE SERVI 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

10706 - CAMINHÃO TANQUE 6.0001(C 

0 
LOCAL: DIVERSOS s 

G 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINAP/ MARÇO 2022 DESONERADA 

5 ~ ICiT
~ 4.. 

Preço Adotado: 134,8400 Unid: H 

Códi Descri `Coeficiente tl

DEFAULT 

12702 JUROS H 1,9343 1 1,9343 

12701 DEPRECIAÇÃO H 21,7647 1 21,7647 

12703 MANUTENÇÃO H 32,6471 1 32,6471 

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 
12743 H 1 55,624 55,624 

TANQUE 6.000 L 

12744 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO H 1 22,87 22,87 

TOTAL DEFAULT 134,8401 

Total Simples 134,84 

Encargos INCLUSOS 

BOI 0 

TOTAL GERAL 134,84 

10588 - CAMINHÃO TANQUE 6.0001(CH 
Preço Adotado: 46,5700 Unid: H 

Código Descriçâ ~ `~ - •~,~ r 

DEFAULT 

12702 JUROS H 1,9343 1 1,9343 

12701 DEPRECIAÇÃO H 21,7647 1 21,7647 

12744 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO H 1 22,87 22,87 

TOTAL DEFAULT 46,569 

Total Simples 46,57 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 46,57 

10698 - C NHÃO TANQUE 8.0001 CHP) 

Preço Adotado: 159,5000 

Código Desc Unidade Coeficiente Preç 
DEFAULT 

12702 JUROS H 2,1069 1 

12701 'EPRECIAÇÃO H •, 23,7059 1 

12703 MANUTENÇÃO H 35,5588 1 

12745 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 

H 1 36 
8.000 L 

12746 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 

H 1 ..•;7 
TANQUE 8.000 L 

Unid: H 

Total 

2,1069 

23,7059 

35,5588 

75,256 

22,87 

TOTAL DEFAULT 159,4976 

Total Simples 159.5 

Encargos INCLUSOS 

BOI 0 

TOTAL GERAL 159,5 



SERVIÇO: 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1~a~ 
or tl~,T4

ó CCLP .

FL : .Z~,~ 1ARANGUAPE 
\ \\

LOCAL: DIVERSOS 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINA P1 MARÇO 2022 DESONERADA 

10590 - CAMINHÃO TANQUE 8.000 

Primo Adotado: 48,8880 Unid: H 

DEFAULT 

12702 JUROS H 2,1069 1 2,1069 

12701 DEPRECIAÇÃO H 23,7059 1 23,7059 

12746 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 

H 1 22,87 22,87 
TANQUE 8.000 L 

TOTAL DEFAULT 48,6827 

Total Simples 48,68 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 48,68 

_ ~riK i=)~z t :~_i ~1 ~ ii ~ ~~ ~►~~ir1►~l~ ï I;~ ~F 

Preço Adotado: 4,0800 Unid: H 

ódi Descriç - Unidade Coeficie 
DEFAULT 

12702 JUROS H 0,2384 1 0,2384 

12701 DEPRECIAÇÃO H 2,4694 1 2,4694 

12703 MANUTENÇÃO H 1,3719 1 1,3719 

TOTAL DEFAULT 4,0798 

Total Simples 4,08 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TJ IAL GERAL 

Preço Adotado: 2,7100 Unid: I

Descrição Unidade 
DEFAULT 

12702 JUROS H 0,2384 1 

12701 DEPRECIAÇÃO H 2,4694 1 

TOTAL DEFAULT 2,7079 

Total Simples 2,71 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 2,71 



ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PE 77 T 
SERVIÇO. INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CCLP - PMM ~ 

--

LOCAL: DIVERSOS 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E S/NAP/ MARÇO 2022 DESONERADA 

~ 
ARANGUAPE 

Preço Adotado: 282,4100 Unid: H 

Coeficiente Preç •,-> ,: . Tota 

12754 

DEFAULT 

MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE H
1 110,43 110,43 

PNEUS (180 HP) 
12702 JUROS H 5,0355 1 5,0355 

12701 DEPRECIAÇÃO H 56,6578 1 56,6578 

12703 MANUTENÇÃO H 84,9867 1 84,9867 

12755 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA H

1 25,3 25,3 
CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) 

TOTAL DEFAULT 282,4099 

Total Simples 282,41 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 282,41 

Preço Adotado 86,9900 Unid: H 

Código 
DEFAULT 

12702 JUROS H 5,0355 1 5,0355 

12701 DEPRECIAÇÃO H 56,6578 1 56,6578 

12755 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA 

H 1 25..3 25,3 
CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) 

TOTAL DEFAULT 86,9932 

Total Simples 86.99 

Encargos :SOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 86,99 

~~~0 



Preço Adotado: 53,8300 

t 

ST AGA,3 .O, .  .~ ~~.'~~~.~ :~~.~ rraEf~ DE EQUIPAMENTOS, PARAI->>i..
E R.~, 'T, ;i,.a . . _ 3a.r.,,, 

 E1<3LSSE DA SECRETARIA DE (NFRAEST 'i d il~:~ . 

LOCAL: DIVERSOS 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINAPI MARÇO 2022 DESONERADA 

VIBRAT. AU ' 

4rv' o 
~ 
~ 
~ ~ C) 

o, 

Preço Adotado: 166,4400 Unid: H 

Código Descrição nidade Coeficiente Preço Total 
DEFAULT 

12702 JUROS H 2,5124 1 2,5124 

12701 DEPRECIAÇÃO H 26,0204 1 26,0204 

12703 MANUTENÇÃO H 34,6939 1 34,6939 

12764 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO 

H 1 25,3 25,3 
VIBRAT. AUTOPROPELIDO 

12763 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO 

H 1 77,9145 77,9145 
VIBRAT. AUTOPROPELIDO 

TOTAL DEFAULT 166,4413 

Total Simples 166,44 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 166,44 

t~~~~■~i'• 
~~. 

Unid: H 

Descrição Unidade Coeficiente Tote 
DEFAULT 

12702 JUROS H 2,5124 1 2,5124 

(2701 DEPRECIAÇÃO H 26,0204 1 26,0204 

12764 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO 

H 1 25,3 25,3 
VIBRAT. AUTOPROPELIDO 

TOTAL DEFAULT 53,8329 
R~ 

Total Simples 53,83 

Encargos INCLUSOS 

BOI 0 

)TAL GERAL 53,83 



... - 

~.. . ` w~ _ , 
;iE11VIÇ~ ~: 4 _ 

6Q 

• 

LOCAL: i)i . Ít: ` í: 

•+'~.. . . , .. ~~~K:';írITOS, PARA PI STAÇA.O DE SE
. TAR(A DE INFRAESTRUTUP.A ' 

TABELAS: SE/NFRA 27.1 DESONERADA E SINA P1 MARÇO 2022 DESONERAD 

Preço Adotado: 170,9800 Unid: H 

r.' 

: MARANGUAPE 

Preço: 

DEFAULT 

12702 JUROS H 2,6928 1 2,6928 

12701 DEPRECIAÇÃO H 27,8887 1 27,8887 

12703 MANUTENÇÃO H 37,1849 1 37,1849 

12766 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE 

H 1 25,3 25,3 
DE CARN._VIBRAT. AUTOPR. 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE DE 

12765 H 1 77,9145 77,9145 
CARLA. VIBRAT. AUTOPR. 

TOTAL DEFAULT 170,9808 

Total Simples 170,98 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 170,98 

10610 - COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI): 

Preço Adotado: 55,8800 Unid: H 

DEFAULT 

12702 JUROS H 2,6928 1 2,6928 

12701 DEPRECIAÇÃO H 27,8887 1 27,8887 

12766 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE DE 

H 1 25,3 25,3 
CARN. VIBRAT. AUTOPR. 

TOTAL DEFAULT 55,8815 

Total Simples 55,88 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 55,88 

UL1CA (CHP) _ 

Preço Adotado: 206,0700 Unid: H 

Código Descriçã Unidade Coeficiente Preço Total 

DEFAULT 

12702 JUROS H 3,1673 1 3,1673 

12787 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA ESCAVADEIRA 

H 1 25,3 25,3 
HIDRÁULICA 

12701 DEPRECIAÇÃO H 46.7746 1 46,7746 

12703 MANUTENÇÃO H 46'46 1 46,7746 

12786 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DA ESCAVADEIRA 

H 1 84,0495 84,0495 
HIDRÁULICA 137HP 

TOTAL DEFAULT 206,0659 

Total Simples 206,07 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 206,07 



_..._., 
4 

STA :' - ' ~~ERVIÇO: 
ALUCa'JEL D . , 

Tr2U  INTERESSE DA

LOCAL: DIVERSOS 

S .ÇAiO DE SERVIÇO 
ITURA 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINA P1 MARÇO 2022 DESONERADA 

Preço Adotado: 75,2400 

~..,.~_. 

'L'E QUIPA M1` ~ ;. 

~ 
~ DV 
R~ I 

IARANGUAPE 
, 

Código Descri Unidade .i 

DEFAULT 

12702 JUROS H 3,1673 1 

12787 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA ESCAVADEIRA 

H 1 25,3 
HIDRÁULICA 

12701 DEPRECIAÇÃO H 46,7746 1 

~~~.~►. 

....-.~-- 

Unid: H 

3,1673 

25,3 

46,7746 

TOTAL DEFAULT 75,2419 

Total Simples 75,24 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 75,24 

6- MOTO NIVELADORA (C 

Preço Adotado: 218,3500 Unid: H 

C, 

DEFAULT 

12702 JUROS H 4,4151 1 

12701 DEPRECIAÇÃO H 44,7096 1 

12703 MANUTENÇÃO H 55,887 1 

12820 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO 

H 1 85,89 
NIVELADORA 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO 

H 1 27,45 12821 
NIVELADORA 

Preço Adotado: 76,5700 

4,4151 

44,7096 

55,887 

85,89 

27,45 

TOTAL DEFAULT 218,3516 

Total Simples 218.35 
Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 218,35 

Código Unidade Coeficiente s 

DEFAULT 

12702 JUROS H 4,4151 1 

12701 DEPRECIAÇÃO H 44,7096 1 

12821 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO 

H 1 27,45 
NIVELADORA 

Unid: H 

4,4151 

44,7096 

27,45 

TOTAL DEFAULT 76,5747 

Total Simples 76,57 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 76,57 



s. A`; A►~ d{_r.~4; ~:,~.~ :~J~3UEL DE EQUIPAti/ówh!"ï S, ~._. 
tsU".'U,RA If~TEFtE.SSE DA SECRETArr-~~ D~ º= = 

-.OCAL: DIVERSOS 

',DL:LAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E S/NAP/ MARÇO 2 
r 

r.~•.~++.•1.:. 

~G 

- ~' EQU~PQ?" ~ 5, 
DE 

óMARANGUAPE 
~, 1L. :L I-. •~: .. . ,~~ 

reço Adotado: 239,3000 Unid: H 

Descrição 
. • ,.. . . -;~._ _ .~.... . _ . . .. . . : .. 

DEFAULT 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE 
12842 

ESTEIRAS Cl LÂMINA E ESC. (155 HP) H
1 25,3 25,3 

12702 JUROS H 4,9512 1 4,9512 

12701 DEPRECIAÇÃO H 45,5809 1 45,5809 

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl 
12841 H 1 95,0925 95,0925 

LÂMINA E ESC. (155 HP) 

12703 MANUTENÇÃO H 68,3714 1 68,3714 

TOTAL DEFAULT 239,2961 

Total Simples 239.3 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 239,3 

~ 6- TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) 

Preço Adotado: 75,8300 Unid: H 

Código Unidade Coeficiente 

12842 

DEFAULT 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE 
H 1 25,3 25,3 

ESTEIRAS C/ LAMINA E ESC. (155 HP) 

12702 JUROS H 4,9512 1 4,9512 

12701 DEPRECIAÇÃO H 45,5809 1 45,5809 

TOTAL DEFAULT 75,8322 

Total Simples 75,83 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 75,83 

Preço Adotado:

~ 

Unid: H 

12844 

DEFAULT 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE 
H 1 18,74 

PNEUS 
!2702 JUR.n~ H 0,8437 1 

12701 DEPRECIAÇÃO H 7,7673 1 

i2703 MAN!.. '-NÇÃO H 8,7383 1 

12843 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS H 1 61,35 

18,74 

0,8437 

7,7673 

8,7383 

61,35 

TOTAL DEFAULT 97,4393 

Total Simples 97.44 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 97,44 



~ _-

~  ~R~¿~~~~ . L 
. x~~~ ~-~~UIPAMENTOS, PARA PF~rST:~ic~.~,i:~ ~`E.. :'':~~~~ ° c,~ ~. ¢-t A.

.~ • >a::~~'~'=',_y~ DA SECRETARIA DE INFRAEáTRUTUF )~~

LOCAL:

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINA P1 MARÇO 2022 DESONERAM\ JT p/ •MARANGUAPE 

Preço Adotado: 27,3500 

DEFAULT 

12844 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE H

PNEUS 

12702 JUROS H 

12701 DEPRECIAÇÃO H 

!0690 - CAMINHÃO BASCU 

Preço Adotado: 129,6600 

1 18,74 18,74 

0,8437 1 0,8437 

7,7673 1 7,7673 

TOTAL DEFAULT 27,3511 

Total Simples 

Encargos 

BDI 

TOTAL GERAL 

27.35 

INCLUSOS 

0 

27,35 

Unid: H 

Descrição Unidade Coeficiente. . Preço 

DEFAULT 

12702 JUROS H 

12701 DEPRECIAÇÃO H 

12703 MANUTENÇÃO H 

12721 
MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 

H 
BASCULANTE 6M3 

12722 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 

H 
BASCULANTE 6M3 

O 

M ~~ 

1,7566 1 1,7566 

19,7647 1 19,7647 

29,6471 1 29,6471 

1 55,624 55,624 

1 22,87 22,87 

TOTAL DEFAULT 129,6624 

Total Simples 129,66 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 129,66 

~ 

Preço Adotado: 44,3900 

DEFAULT 

12702 JUROS H 

12701 DEPRECIAÇÃO H 

12722 
MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 

H 
BASCULANTE 6M3 

Unid: H 

1,7566 1 1,7566 

19,7647 1 19,7647 

1 ?2,87 22,87 

TO- ._ ï  ULT 44,3913 

Total Simples 44,39 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 44,39 



SERVIÇO: 
ALU4 EL DF E i_:.:.. UNTOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVI 
INTERESSI DA fl T ÁRIA DE INFRAESTRUTURA 

LOCAL: DIVERSOS ~ D`V s FL 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINA P1 MARÇO 2022 DESONERADA ó, j ,9' sMARANGUAPE 

i  J 
Preço Adotado: 157,3200 Unid: H 

DEFAULT 

12702 JUROS H 2,0323 1 2,0323 

12701 DEPRECIAÇÃO H 22,8666 1 22,8666 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 
12724 H 1 22,87 22,87 

12703 

BASCULANTE 12M3 
H 34,2999 1 34,2999 MANUTENÇÃO 

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO 
12723 H 1 75,256 75,256 

BASCULANTE 12M3 
TOTAL DEFAULT 157,3247 

Total Simples 157,32 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 157,32 

Preço Adotado: 47,7700 Unid: H 

DEFAULT 

12702 JUROS H 2,0323 1 2,0323 

12701 DEPRECIAÇÃO H 22,8666 1 22,8666 

12724 MÃO DE OBRA DE OPERACÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 12M3 H 1 22,87 22,87 

TOTAL DEFAULT 47,7689 

Total Simples 47,77 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 47,77 

Preço Adotado: 292,0100 Lis ~t 3. H 

DEFAULT 

12760 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS H 1 22,87 22,87 

12702 JUROS H 3,5331 3,5331 

12701 DEPRECIAÇÃO H 51,1111 1 51, 1 i 1 

12759 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS H 1 137,833 1 3 

12703 MANUTENÇÃO H 76,6667 7 7 

TOTAL DEFAULT 292,0138 

Total Simples 292,01 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 292,01 



r 
air 1'` a ~ — rt' ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, E .~R.~., , ►.. " ; I A f•~.O DE SERr'I OS-D~- ~ . - ~~ ~' ~ • SERVIÇO: , ~:~~ ~~~,~ ~ 

ç ~~.~  ~E c~c,T .,  ; ,:~... Y~ INTERESSE DA SECRETARIA DE .N: ,~~., i .4dTUf:A . ~ v ~ ~ ~ ~ . .  F . ~.\- . 

LOCAL: DIVERSOS 
CCLP -  ~ ~ ~ SOS o ~ ` .~,,..,... 

( '~ ~ i 
TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E S/NAP/ MARÇO 2022 DESONERADA ; ~Qi  ~~ r ~ MARANGUAPE 

~ /.1• a

Unid: H 

i~~ji ~, ~~  ~li. ~ "T ~ ~• r ~,. 

Preço Adotado: 292.0100 

Código Descriç Unidade Coeficiente 
DEFAULT 

12760 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. H 1 22,87 

12702 JUROS H 3,5331 1 

12701 DEPRECIAÇÃO H 51,1111 1 

12759 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. Cl H 1 137,833 

12703 MANUTENÇÃO H 76,6667 1 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA. 

90692 LIQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE CHP 
OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF_06/2015 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 
88301 COMPLEMENTARES H 1 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 

90688 LÍQUIDA DE 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE H 1 
OPERAÇÃO DE 646 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 

90689 LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE H 1 
OPERAÇÃO DE 646 KG - JUROS. AF_06/2015 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 

90690 LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE H 1 
OPERAÇÃO DE 646 KG - MANUTENÇÃO AF_06/2015 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE 

90691 
OPERAÇÃO DE 646 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

H 1 

AF_06/2015 

9G. 

885: 

90688 

90689 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA 
LIQUIDA DE 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE 
OPERAÇÃO DE 646 KG - CHI DIURNO. AF_06/2015 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 47 HP. CAPACIDADE NOMINAL DE 
OPERAÇÃO DE 646 KG - DEPRECIAÇÃO AF_06/2015 

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 47 HP CAPACIDADE NOMINAL DE 
OPERAÇÃO DE 646 KG - JUROS. AF_06/2015 

22,87 

3,5331 

51,1111 

137.833 

76.6667 

TOTAL DEFAULT 292,0138 

Total Simples 292.01 

Encargos INCLUSOS 

BDI 0 

TOTAL GERAL 292,01 

115,62 

21.6 21.6 

21.04 21 04 

2.13 2.13 

26.3 26.3 

44.55 44,55 

1 21.6 

H 1 21.04 

H 1 2,13 

44.77 

21.6 

21.04 

2,13 



f. 

ï A:;: ~ ~` ~ ~ '~ILF~0UEL DE EQUIPAMENTOS, PARÁ PRE:~Tt'>.1. c.)''.~.. E ~ LfiJIÇOS DE 
~ ,`~ .. • ~J'~` •~~E'~'~çO' INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRU T URfa

~ LOCAL: DIVERSOS 

.r- 93282 

5679 

88294 

88857 

88858 

1AE3ELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E S/NAP! MARÇO 2022 DESONERADA MARANGUAPE 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAC COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, 

5678 CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG. 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

5664 

53786 

88294 

88857 

88858 

88262 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M -
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP.. 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP, MÍN. 1 M3.. CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M -
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG. 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - JUROS. 
AF_06/2014 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG 
93281 COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

DIURNO. AF_03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG. 
COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

Rr T ROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
Cgr EGAC TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CAr.KEG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAI. 0,26 M3, ..O OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PRCh UNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHI 
DIURNO. AF 06! '.014 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

RE 2 ROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADA,. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3. CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0.26 M3 SO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG. 
PROFUNDIDAf'- ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M —
DEPRECs, ;, ' F_06/2014 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. 
CAÇAMBA CARREG CAP. MÍN 1 M3. CAÇAMBA RE RO 
CAP. 0.26 M3 PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG. 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4 3' M - JUROS. 
AF_06/2014 

CHP 

H 1 27,41 27,41 

H 1 57,06 57,06 

H 1 21,67 21,67 

H 1 21.93 21,93 

H 1 2.97 2.97 

H 0,538 20.59 11,07742 

CHP 0,0106 18,84 0.199704 

CHI 0.0139 17.91 0.248949 

CHI 46,57 

H 1 21.67 21.67 

H 1 21.93 21,93 

H 1 2.97 2,97 

MARANGUARE -CE, 26 DE SETEMBRO DE 2022 
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ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INTERESSE DA SECREiI A ̀  E
SERVIÇO: 

INFRAESTRUTURA I ,Q ` 
LOCAL: DIVERSOS FL   2 

TABELAS: SE INFRA 27.I DESONERADA ESINAPI MARÇO 2022DESONERADA 

// 

/ 

ro
m 

~ - ~ - 
( k y 

MARANGUAPE 

COMPOSIÇÃO DO BDI CPNFOP.ME ACbfDAO 2622/13 • TCU PLENAR 

TIPO DE OBRA: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
MIN MED MAX BDI S/ CPRB BDI G CPRB 

11,10% 14,02% 16,80% 15,73% 21,51% 

ITEM DESCRIÇÃO MIN MED MAX ADOTADO ' 

AC 

Se G 

R 

DF 

L 

ADMINISTRAÇAO CENTRP! 

SEGUROS E GARANTIAS 

1,50% 

0,30% 

0,56% 

0,85% 

3,50% 

3,45% 

0,48% 

0,85% 

0,85% 

5,11% 

4,49% 

0,82% 

0,89% 

1,11% 

6,22% 

2,00% 

0,48% 

0,85% 

0,85% 

5,00% 

RISCOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

LUCRO 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL DE IMPOSTOS 5,45% 

IMPOSTOS 

PIS 

COFINS 

ISS (ALIQUOTA x BASE DE CALCULO) 3,00% x 60,0% = 

0,85% 

3,00% 

1,80% 

FORMULA INDICADA PELO TCU 

BDI 
I a 

1 + AC + S + R + O )xI 1 + DF I x I 1 + L I 
1 

1 - I 11 + 12 + 13 1 

CALCULO SEM A INCLUSÃO DA CPRB 

BDI = ( 1 2O0% • 0.48% • 0,85% - ) x 1 1 • 0,85% 1 x I 1 5,00% ) 1 , 15,73% 
1 - 1 0,65% 3,00% • 1,80% 1 

CALCULO COM A INCLUSÃO DA CPRB PERCENTUAL DA CPRB 4,50% 

BDI = I
1 • 2,00% + 0,48% 0.85% + 0,00% 1 x 1 1 • 0,85% ) x I 1 + 5.00% 1 

1 = 21,51% 
1 1 0,65% • 3,00% • 1,80% • 4,50% ) 

MARANGUAPE -CE, 26 DE SETEMBRO DE 2022 
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ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
OBJETO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA O 

DISTRITO: DIVERSOS 

TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA E SINAPI MARÇO 2022 DESONERADA 

/L L~~MMI 
b 
¡ 

FL Z/ G

( 

~. 

MARANGUAPE 
n ' . T ' -J1 K- ['. ' o`~7 

,.M̀F~ ~F~ 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MESALISTA % HORISTA % MESALISTA % 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A TOTAL 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% não incide 17,84% não incide 

B2 FERIADOS 3,71% não incide 3,71% não incide 

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,67% 0,87% 0,67% 

84 13° SALÁRIO 10,80% 8,33% 10,80% 8.33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 0,72% 0.56% 
B7 DIAS DE CHUVA 1,55% não incide 1,55% não incide 

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

69 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 6,73% 8,71% 6,73% 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B TOTAL 44,41% 16,46% 44,41% 16,46% 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17% 5,40% 4,17% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHANDO 0,13% 0.10% 0,13% 0,10% 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3,75% 4,85% 3,75% 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 3,01% 3,90% 3.01% 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35% 0,45% 0,35% 
C TOTAL 14,73% 11,38% 14,73% 11,38% 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06% 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHANDO E REINCIDÊNCIA DE FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. 

0,45% 0,35% 0,48% 0,37% 

B TOTAL 7,91% 3,12% 16,82% 6,43% 
• TOTAL(A+B+C+D) $3$% 47j6% t13,t5% .. tt,07afi 

OBS.. 

2) Vi ~.. .. . ADOTADO: 

. ~ 
t~► r 

83,5% 
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ALUGUEL DE E0UI AMENT S. PARA PRESTÁÇAO DE SERVIÇOS DE INTERESSE 
OBJETO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ' 

DISTRITO: DIVERSOS I

TABELAS: SINAPI-CE 03/2022 COM DESONERAÇÃO 

o ,. DA : MM\o 
1 

- 
I - 

MARANGUAPE \~  m̀oo

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MESALISTA % HORISTA % MESALISTA % 

Al INSS 0.00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1.50% 

A3 SENAI •I'. •I'. •I'. 1,00% 

A4 INCRA I I • I I' • I I' • 0,20% 

A5 SEBRAE I .0'. I .5'. I .I' . 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO I • i' • I'. 2.50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO I I' • I I' • I I' • 3,00% 

A8 FGTS os' • : Is' • : II'. 8.00% 

A9 SECONCI 111'• I II'. I II'. 0,00% 

A TOTAL 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% não incide 17,84% não incide 

B2 FERIADOS - • • ' - • • 
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE I : ' . I • ' • I : ' • I • ' 

B4 13  SALÁRIO I 

:I'•

: ' . 1 :I' • : ' • 

B5 LICENÇA PATERNIDADE I I ' • I I •' • I I ' • I I •' • 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS I I / I •' 

B7 DIAS DE CHUVA ' • - • • - ' • . • • -

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO I '• • I:'. I I 

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 6,73% 8,71% 6,73% 

610 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03% 0.03% 0.03% 0.03% 

B TOTAL 44,41% 16,46% 44,41% 16,46% 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17% 5,40% 4.17% 

O2 AVISO PRÉVIO TRABALHANDO 0.13% 0.10% 0.13% 0.10% 

O3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3.75% 4,85% 3.75% 

O4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3.90% 3.01% 3.90% 301% 

O5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35% 0.4.5% 0.35% 

C TOTAL 14,73% 11,38% 14,73% 11,38% 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06% 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHANDO E REINCIDÊNCIA DE FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. 

0.45% 0 35"/0 0.48% 0.37% 

B TOTAL 7,91% 3,12% 16,82% 6,43% 

TOTAL (A+B+C+D) 83,85% 47,76% 112,76% 71,07% 

OBS.: 
1) TABELA CEARÁ - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2020 

2) VALOR ADOTADO: 83.85% 

~ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezea brc de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsável Técnico  

WAGNER LUIZ SILVA DE SOUSA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Contratante 

Contratante: Prefeitura municipal de Maranguape 

RUA MAJOR NAPOLEÃO LIMA 

Complemento: 

Cidade: MARANGUAPE 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: undefined 

undefined MAJOR NAPOLEÃO LIMA 

Complemento: 

Cidade: MARANGUAPE 

Data de Inicio: 04/01/2021 Previsão de término: 31/12/2024 

Tipo de vínculo: EMPREGADO PÚBLICO 

Identificação do cargo/função: Engenheiro 

ART CARGO-FUNÇÃO 
N° CE20221040610 

COMPLEMENTAR à 
CE20210742696 

RNP: 0618748393 

Registro: 343601 CE 

CP F/CN PJ: 07.963.051/0001-68 

N°: 122 

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 61940180 

N°: 122 

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 61940180 

  4. Atividade Técnica  

1000 - OUTRA Quantidade Unidade 
27 - Desempenho de função técnica > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 - 120,00 h/m 
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

  5. Observações  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA,ESPECIFICAMENTE NA ELABORAÇÃO DE 
LAUDOS,ORÇAMENTOS,FISCALIZAÇÃO,SUPERVISÃO,VISITAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS BASICOS DE CONSTRUÇÃO,REFORMAS E 
APLIAÇÃO,PAVIMENTAÇÃO,OBRAS DE ARTE,PROJETO ESTRUTURAL. 

6. Declarações  

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

9. inrormações . 

de de 

WAGNER LUIZ SILVA DE 

J 
data Prefeitura municipal de Maranguape - CNP, 7, 

'-«3'-

" A ART t . anda somente que^rlo quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência nn situe 'n C 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 17/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 825 376 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Dxb8A 

Impresso em: 19/10/2022 às 140705 por: , ip: 138.204.185.89 

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800 

faleconosco@creace.org.br © L_J~_-- •_:~i_' CREA-CE 
. Fax (85) 3453-5804 o-semo Hegwna ee engennana 

e Agronnma ao CearS 


